
 CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
3ª SECRETARIA – DIRETORIA LEGISLATIVA 

DIVISÃO DE TAQUIGRAFIA E APOIO AO PLENÁRIO 

SETOR DE TAQUIGRAFIA 

 

NOTAS TAQUIGRÁFICAS 

Data 

 

Horário Início Sessão/Reunião Página 

14 12 2021 17h21min 76ª Sessão Extraordinária 189 

 

 
Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o processo permaneçam como estão; os que 

forem contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O processo está aprovado com a presença de 19 Deputados. 

(SÚPER: A EMENTA DO PROCESSO ESTÁ DEVIDAMENTE CONFERIDA 

NO PORTAL.) 

Item nº 17: 

Discussão e votação, em 1º turno, do Projeto de Lei n° 2.462 de 2021, de 

autoria do Poder Executivo, que “autoriza o Poder Executivo a contratar operação de 

crédito com o BANCO DO BRASIL S.A., com a garantia da União e dá outras 

providências”. 

A Presidência designa o Deputado Agaciel Maia para emitir parecer sobre a 

matéria. 

Solicito ao Relator, Deputado Agaciel Maia, que emita parecer da Comissão de 

Economia, Orçamento e Finanças sobre a matéria. 

PARECER - CEOF 

DEPUTADO AGACIEL MAIA (PL. Para emitir parecer. Sem revisão do orador.) 

– Sr. Presidente, Sras. E Srs. Deputados, parecer da Comissão de Economia, 

Orçamento e Finanças ao Projeto de Lei n° 2.462/2021, de autoria do Poder Executivo, 
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que “autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito com o BANCO DO 

BRASIL S.A., com a garantia da União e dá outras providências”. 

O Projeto de Lei n° 2.462/2021 autoriza o Poder Executivo do Distrito Federal 

a fazer uma contratação de operação de crédito com a garantia da União relacionada 

à linha de financiamento do setor público do Banco do Brasil no valor 1 bilhão de reais. 

No âmbito desta Comissão de Economia, Orçamento e Finanças, opinamos 

pela admissibilidade e aprovação do Projeto de Lei n° 2.462/2021 na forma da redação 

original encaminhada pelo Poder Executivo.  

É o parecer, Sr. Presidente. 

Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 19 Deputados. 

Em discussão, em primeiro turno. 

Concedo a palavra ao Deputado Chico Vigilante. 

DEPUTADO CHICO VIGILANTE LULA DA SILVA (PT. Para discutir. Sem revisão 

do orador.) – Sr. Presidente, este projeto tem um ponto importante. 

S/Cláudia 

REVISORA PATTY FISCHER 

Cláudia  


